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DECRETO    N.º 4.951   DE  12    DE  SETEMBRO  DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.285 DE 

23 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente na  
importância  de   R$ 250.000,00 ( Duzentos e cinqüenta mil reais ). 
 
FONTE =  000   R$    50.000,00   (Ordinários não Vinculados) 
FONTE =  039   R$  200.000,00   ( Salário Educação/FNDE ) 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.22.00.04.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$             50.000,00 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.00.12.361.4012.2016 – Salário Educação/FNDE  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.039 – Material de Consumo R$           200.000,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atenderem as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos 
Programas de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

 
SECRETARIA DE FAZENDA 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.23.00.04.123.4001.2001 – Manutenção da Unidade  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.000 – Material de Consumo R$             30.000,00 
3.3.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores R$             10.000,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.23.00.04.129.4011.2096 – Manutenção da Administração Tributária  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$             10.000,00 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.00.12.361.4012.2016 – Salário Educação/FNDE  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$           200.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  
Paty do Alferes,  12   de  setembro   de  2017.  

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

DECRETO    N.º 4.952   DE 12   DE  SETEMBRO  DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.285 DE 

23 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 162.802,24 ( Cento e sessenta e dois mil, oitocentos e dois reais e vinte e quatro centavos ). 
 
FONTE =  000   R$      9.260,00   ( Ordinários não Vinculados ) 
FONTE =  016   R$    80.282,24   (Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Mac) 
FONTE =  034   R$      1.000,00   ( SUS – Epidemiologia e Controle da Doença ) 
FONTE =  040   R$    65.000,00   ( Programa Saúde Bucal ) 
FONTE =  047   R$      7.260,00   ( Qualifar - SUS ) 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.14.000 – Diárias - Civil R$               9.260,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.305.4033.2051 – Ações de Vigilância e Promoção da Saúde - PFVPS 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.33.034 – Passagens e Despesas com Locomoção R$               1.000,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.301.4032.2085 – Atenção à Saúde Bucal - PSB 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.040 – Material de Consumo R$             65.000,00 

 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.303.4036.2093 – Programa Qualifar - SUS 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.36.047 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$               7.260,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.302.4031.2182 – Centro de Atenção Psicossocial I - CAPS 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.016 – Material de Consumo R$             20.000,00 
4.4.90.52.016 – Equipamentos e Material Permanente R$             60.282,24 

 
Art. 2º - Os recursos para atenderem as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos 
Programas de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.000 – Material de Consumo R$               9.260,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.305.4033.2051 – Ações de Vigilância e Promoção da Saúde - PFVPS 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.034 – Material de Consumo R$               1.000,00 

 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.301.4032.2085 – Atenção à Saúde Bucal - PSB 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.04.040 – Contratação por Tempo Determinado R$             60.000,00 
3.1.90.11.040 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$               5.000,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.303.4036.2093 – Programa Qualifar - SUS 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.047 – Material de Consumo R$               2.000,00 
3.3.90.39.047 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$               3.260,00 
4.4.90.52.047 – Equipamentos e Material Permanente R$               2.000,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.302.4031.2182 – Centro de Atenção Psicossocial I - CAPS 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.32.016 – Material de Distribuição Gratuita R$             35.015,00 
3.3.90.39.016 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$             42.267,24 
3.3.90.47.016 – Obrigações Tributárias e Contributivas R$               3.000,00 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
  

Paty do Alferes,  12   de  setembro   de  2017.  
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

DECRETO    N.º 4.953   DE  12    DE  SETEMBRO   DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.285 DE 

23 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais). 
 
FONTE =  000   R$  15.000,00 (Ordinários não Vinculados) 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.00.12.361.4012.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.14.000 – Diárias – Pessoal Civil  R$             15.000,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.00.12.361.4012.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores R$               3.852,89 
3.3.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores R$             11.147,11 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  

Paty do Alferes,  12   de setembro   de  2017.  
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  
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   A Divisão de Licitações e Contratos torna público 
que a licitação na modalidade Pregão Presencial 
059/2017  que teve como objeto a
 AQUISIÇÃO DE TAMBORES
METÁLICOS, COM CAPACIDADE DE 200 
(DUZENTOS LITROS, PARA SEREM
UTILIZADOS EM DIVERSOS LOGRADOUROS 
DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, 
realizada em 11/09/2017, por não haver 
comparecimento de nenhuma licitante foi 
considerada DESERTA. 
 

Paty do Alferes, 11 de setembro  de 2017. 
 
 

CRISTIANE SABINO DE AZEVEDO MORAES 

Membro da comissão de Pregão 

ERRATA A PUBLICAÇÃO DO 4°  APOSTILAMENTO  DE REAJUSTE DE 
COMBUSTÍVEL GASOLINA DA EMPRESA POSTO TURCÃO LTDA PUBLICADO 
NO DIÁRIO OFICIAL N ° 2640 DE 22 DE AGOSTO DE 2017. 

 
 

ONDE SE LÊ: 
3° ATO DE APOSTILAMENTO 

 
 

ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 007/2017 
PREGÃO 011/2017 

 
 

1° DISTRITO – COMPRA N° 0753/2017 
 
 

O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no uso de suas 
atribuições legais, com supedâneo no § 8º do Art. 65 da Lei n.º 
8.666/93, determina o apostilamento à Ata Registro Preços do
Pregão 011/2017 para alteração de preços do combustível
gasolina, com início em 14 de agosto de 2017, da empresa POSTO 
TURCÃO LTDA, determinado pelo Governo Federal, reduzindo o
valor unitário para R$ 4,54 (quatro reais e cinqüenta e nove
centavos), tudo conforme os pareceres e instruções constantes
do processo 7406/2016, que serviram de base e fundação para a 
decisão. 
 

Paty do Alferes, 18 de agosto de 2017.  
 

 
MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
LEIA-SE: 
 

4° ATO DE APOSTILAMENTO 
 
 

ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 007/2017 
PREGÃO 011/2017 

 
 

1° DISTRITO – COMPRA N° 0753/2017 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no uso de suas 
atribuições legais, com supedâneo no § 8º do Art. 65 da Lei n.º 
8.666/93, determina o apostilamento à Ata Registro Preços do
Pregão 011/2017 para alteração de preços do combustível
gasolina, com início em 14 de agosto de 2017, da empresa POSTO 
TURCÃO LTDA, determinado pelo Governo Federal, reduzindo o
valor unitário para R$ 4,54 (quatro reais e cinqüenta e nove
centavos), tudo conforme os pareceres e instruções constantes
do processo 7406/2016, que serviram de base e fundação para a 
decisão. 
 

Paty do Alferes, 18 de agosto de 2017.  
 

MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
Divisão de licitações e Contratos 
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REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2653 de 12/09/2017) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
 
Empresa: RJ SUL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME 
Processo: 6091/2017 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura.   
Objeto: Aquisição de material esportivo. 
Valor: R$ 26.961,50 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

PORTARIA    N.º  692/2017 G.P. 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
CONSIDERANDO  o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º – Designar  LESLLEY OLIVEIRA PEREIRA,  com observância da 
legislação vigente, para exercer a função de Fiscal do Contrato em vigência nº 
050/2015, celebrado entre a Prefeitura de Paty do Alferes e a  Associação de 
Catadores de Materiais Recicláveis Amigos da Natureza de Paty do 
Alferes, no exercício de 2017. 
 
Art. 2º – Esta Portaria retroage seus efeitos à partir de 01/09/2017 do ano em 
curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 12 de setembro de 2017. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 


